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Senhor Presidente,

Submeto à consideração dessa Augusta Assembleia Legislativa, por intermé
dio de Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dis
positivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “DISPOE
SOBRE A ATUALIZAÇAO DO VALOR DA BOLSA DE TRÀNSFERENCXA TEC
NOLÓGICADO PROGRAMAAGENTE RURAL”.

O Programa Agente Rural, previsto na Lei n° 15.170, de 18 de junho de
2012, constitui política pública voltada à capacitação de profissionais recém saídos dc cur
sos de nível médio e superior, nas áreas de ciências agrárias e afms, visando ao aperfeiçoa
mento de conhecimentos técnicos, através da prestação de serviços em assistência técnica e
extensão rural. Oportuniza-se aos jovens, com o Programa, uma vivência e experiência em
campo, com a agricultura familiar, melhorando a qualificação profissional e, com isso, fa
cilitando o ingresso no mercado de trabalho.

Releva destacar também que esses mesmos profissionais contribuem com o
trabalho e a missão institucional da Ematerce, considerando a disponibilidade, a força jo
vem de trabalho e a vontade de aprender e ensinar, tudo em beneficio da população do
campo cearense. Em contrapartida a suas atividades e para o custeio de despesas a elas ine
rentes, os agentes rurais recebem o pagamento de uma bolsa prevista na Lei n° 15.170, de
2012.

Prosseguindo, sabe-se que o Governo do Estado, por meio da Lei n.° 17.871,
de 30 de dezembro de 2021, promoveu a revisão geral remuneratória dos servidores do Po
der Executivo estadual. Através deste Projeto de Lei, objetiva-se exatamente estender para
os agentes rurais a atualização do valor da bolsa a que fazem jus, da forma e segundo o
mesmo índice aplicável na revisão geral dos servidores estaduais, visando repor as perdas
infracionárias do período.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a vali
osa colaboração no encaminhamento desta matéria.
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CEARÁ
,..GOVERNO DO ESTADO

Aproveito a oporwnidade para apresentar a Vossa Excelência e aos seus pa
res protestos de apreço e consideração

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale
za, aos de de 2022.

ÇA~J

A Sua Excelência o Senhor
Deputado EVANDRO SÁ BARRETO LEITAO
PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA

C o Sobreira de Santana
GOVERN OR DO ESTADO DO CEARÁ
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VA
LOR DA BOLSA DE TRANSFERÊNCIA TEC
NOLÓGICA DO PROGRAMA AGENTE RU
RAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1° O valor da bolsa devida no âmbito do Programa Agente Rural, conforme disposto
nos arts. 50 e 6° da Lei n° 15.170, de 18 de junho de 2012, será atualizado mediante a inci
dência do índice de revisão geral previsto na Lei n.° 17.871, de 30 de dezembro de 2021,
sendo 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por cento) a partir de 1.0 de janeiro de 2022, e mais
5,37% (cinco vírgula trinta e sete por cento) a partir de 1.° de maio de 2022.

Art. 2° A implementação desta Lei correrá à conta de recursos consignados no orçamento
do Estado, mediante dotações orçamentárias próprias, as quais serão suplementadas, se ne
cessário.

MI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaie
za, aos de de 2022.

1’
Canlilo Sobreira de Santana :~ 4:.

GOVERNAI~OR DO ESTADO DO CEARÁ
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/03/2022

LIDO NA 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 23 DE MARÇO DE 2022.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00011/2022
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Termo de desentranhamento EMENDA ADITIVA nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

Emenda Aditiva n2 O! /2022 à Proposição n2 42/2022

Adiciona o Artigo 2~ à Proposição nQ 42/2022,

oriunda da Mensagem n9 8.889/2022.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo 12 - Adiciona o Art. 22 à Proposição n9 42/2022, oriunda da Mensagem n9 8.889/2022,

renumerando-se os demais:

“Art. 22. Fica autorizada, nos termos desta Lei, a prorrogação, por mais 12

(doze) meses? dos contratos dos bolsistas do Programa Agente Rural, que foram e

que seriam encerrados em 2022.”. (AC)

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 23 de março de 2022.

JUSTIFICATIVA

Programa Agente Rural tem por finalidade o fortalecimento e o desenvolvimento do capital

humano e social por meio de um processo educativo e sistemático, com metodologias

participativas, técnicas de cultïvo e produção sustentável, fomentando as potencialidades

existentes, por meio do uso racional de culturas, criações, no ámbito agrícola e não agrícola,

garantindo geração de renda e emprego no meio rural.

Esta emenda tem por objetivo beneficiar cerca de 291 agentes rurais que são contemplados

com o recebimento de bolsa do Programa Agente Rural no Estado do Ceará.

Considerando a situação de emergência em saúde no Estado do Ceará decorrentes da Covid

-19, concomitante à pandemia, vivemos uma epidemia de influenza causada pelo vírus H3N2
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

Cientes da homologação e convocação dos concursados, que são 263 candidatos aprovados

nas diversas áreas de conhecimento, na qual, estão passando pelos trâmites burocráticos e até a

posse dos devidos cargos, irá requerer um tempo para que esse processo seja concluído. Mesmo

com a chamada de todos estes aprovados fica notória a lacuna da empresa em decorrência de hã

muito tempo, não ter sido realizado concurso para provimento de vagas efetivas

Notadamente, a questão do grande número de contratos temporários dos Agentes Rurais

encerrados no primeiro e segundo semestre de 2022 merece ser analisada sobre, a saber: que estes

profissionais desenvolveram o aprimoramento de seus saberes, competências e vivências de modo

a tornarem-se eficientes no enfrentamento dos inúmeros dilemas vivenciados pelos agricultores(as)

rurais, sendo deste modo mais amadurecidos para trabalhar, junto aos demais servidores e equipes

da empresa, no cenário atual e vindouro de agravamento de tais mazelas no período de pandemia

Outro ponto que merece destaque além da vasta gama de experiência na ATER e Assistência

Técnica Rural, é que os profissionais capazes de contribuir significativamente no período da atual

transição da Ematerce, fortalecendo na restruturação da empresa, com seu amplo conhecimento

de campo e de escritório, sendo suporte técnico para os futuros servidores e novos contratados.

Logo é imperioso prorrogar o afastamento dos atuais Agentes Rurais, no momento tão necessário

na empresa para gerar uma nova estrutura, uma nova missão de trabalho, desfalcaria as atividades

planejadas e as Políticas Públicas a serem desenvolvidas neste momento de extrema necessidade

fática.

Diante das missões empreendidas pela EMATERCE, pode-se vislumbrar o elevado impacto

não apenas para o(a) trabalhador(a) rural, mas das economias urbanas locais e regionais como um

todo, valendo destaque para o trabalho empreendido pelos Agentes Rurais no desenvolvimento

material das Políticas Públicas de desenvolvimento sustentável da agropecuária, da construção de

conhecimentos, saberes e práticas junto aos(as) agricultores(as) e ás organizações rurais
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do Estado do Ceará

assegurando a geraçáo de emprego e renda no meio rural e consequentemente promovendo uma

sadia progressão da qualidade de vida dos atores sociais envolvidos, razào pela qual, conta-se com

o apoio dos N. Pares para a aprovação da presente emenda.

Sala das Sessões, 23 de março de 2022.

ano reitas

Deputado Estadual — Partido dos Trabalhadores
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AssembleiaLegisiativa

do Estado do Ceará

Emenda Modificativa n°c3J2022 à Proposição 4212022

Modifica dispositivo da Proposição 42/2022:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Artigo Vb art. l°da Prciposição passa a vigorar com a seguinte redãçâo/;~

“Art. 1° O valor da bolsa devida no âmbito do Programa Agente Rural, conforme disposto nos drts.
50 e 6° da Lei n° 15.170, de 18 dejunho de 2012, será atualizado mediante a incidência do índice

de revisão geral previsto na Lei n.° 17.871, de 30 de dezembro de 202t, sendo 15% (quinze por

cento) a partir de 1.0 de janeiro de 2022, e mais 15% (quinze por cento) a partir de 1.0 de maio

de2022.”(NR)

Artigo 2° - Esta êmenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativado Estado do Ceará, em 23 de março de 2022.

Re ato Roseno

Deputado Estadual - PSOLICE

9 de 41



/ o
Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará
JUSTIFICATIVA

A presente emenda busca aprimorar a proposição em apreço no sentido de garantir o

cumprimento do compromisso assumido pelo Governo do Estado do Ceará em realizar reajuste

das bolsas dos agentes rurais no percentual indicado.

Sala das ~essões, 23 de março de 2022. -

~no

Deputado EstaduaÍ - PSOLICE
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do Estado do Cerná

Requerimento N°: 1447/2022

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 23 de Março de 2022

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

~jZ’ctz.~ ~71~/ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.

1° Secretario

- Mensagem n° 41/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.888/2022 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre a criação e a extinção
de cargos de provimento em comissão no âmbito do Poder Executivo Estadual;

- Mensagem n°42/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.889/2022 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre a atualização do valor
da bolsa de transferência tecnológica do Programa Agente Rural;

- Mensagem n° 43/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.890/2022 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre as denominações e
atribuições gerais dos cargos de provimento em comissão dos estabelecimentos de ensino público do estado, no âmbito do Poder
Executivo Estadual;

- Mensagem n° 44/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.891/2022 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre a redução do limite
máximo mensal do Prêmio por Desempenho Fiscal (PDF) de que trata a Lei n° 13.439, de 16 de janeiro de 2004, sobre a extinção de
parcela remuneratôria referente ao limite mínimo mensal de prêmio por desempenho fiscal, e dá outras providências;

- Mensagem n° 45/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.893/2022 — Autoria do Poder Executivo — Altera a Lei n° 16.880, de 23 de

maio de 2019, que criou a Superintendência de Obras Públicas do Estado do Ceará;

- Mensagem n° 48/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.894/2022 — Autoria do Poder Executivo — Dispõe sobre a criação e a extinção
de cargos de provimento em comissão no âmbito do Poder Executivo Estadual;

Projeto de Lei Complementar n° 06/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.895/2022 — Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre a
criação do Grupo Ocupacional de Atividades de apoio ambiental, no quadro 1, do Poder Executivo, para lotação no quadro de
pessoal da Superintendência Estadual do Meio Ambiente — SEMACE, e dá outras providências;

- Proposta de Emenda Constitucional n° 01/2022 - Oriunda da Mensagem N° 8.892 — Autoria do Poder Executivo — Altera a
Constituição Estadual para incluir o planejamento estratégico estadual de longo prazo como horizonte norteador do desenvolvimento
e das despesas e investimentos previstos no orçamento do Ceará, e dá outras providências.

Justificativa:
As Proposições indicadas necessitam que sejam tramitadas em regime de urgëncia, tendo em vista tratar-se de matéria de extrema
relevãncia para o Estado do Ceará e para o bom andamento da administração pública.
A mensagem n° 41/2022 tem o objetivo de criar um cargo comissionado, extinguindo três outros. A medida tem como objetivo a
maior qualificação da gestão pública. Além disso, a extinção dos três cargos gerará economia para o Estado;

Página 1 de 3
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da Estado do Ceará

Requerimento N°: 1447 /2022

A mensagem n° 42/2022 tem o objetivo de atualizar o valor da bolsa de transferência tecnológica do Programa Agente Rural, tendo
em vista todas as recentes revisões remuneratórias feitas pelo Estado. É uma forma de garantir a valorização destes servidores,
aplicando a atualização no mesmo índice das revisões feitas, que é de 10, 74%;
A mensagem n° 43/2022 tem o objetivo de adequar as denominações dos cargos comissionados da Secretaria de Educação do
Estado, adequando inclusive às atribuições gerais de cada cargo;
A mensagem n° 44/2022 tem o objetivo de aprimorar a estrutura remuneratória dos servidores fazendários, realizando a substituição
das parcelas remuneratórias recebidas, por outra de igual valor, sem qualquer repercussão financeira;
A mensagem n°45/2022 tem o objetivo de possibilitar à SOP - Superintendência de Obras Públicas possa autorizar o uso de espaço
nos aeroportos administrados por esta superintendência para fins de ações publicitárias;
A mensagem n° 48/2022 tem o objetivo de adequar e reorganizar a estrutura administrativa da Secretaria de Administração
Penitenciária, buscando um modelo de gestão mais eficiente;
O Projeto de Lei Complementar n° 06 garante melhoria na remuneração aos servidores da Semace que trabalhem na atividade de
apoio ambiental. Para tanto, cria o Grupo Ocupacional de Atividades de apoio ambiental, que será o grupo que tem direito à
remuneração específica;
Quanto à Proposta de Emenda Constitucional altera a Constituição Estadual para incluir em seu texto a previsão do Planejamento
Estratégico de Longo Prazo, que será integrado ao conjunto das peças de planejamento do Estado, como o Plano Plurianual, a Lei
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.
Sala das Sessões, 23 de Março de 2022

~~~OESAR FILHO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
23/03/2022

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
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FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
24/03/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.889, de 17 de março de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição nº 42/2022

 

O Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará apresenta ao Poder Legislativo, por intermédio da
Mensagem cujo número consta em epígrafe, projeto de lei que “DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO
VALOR DA BOLSA DE TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA DO PROGRAMA AGENTE RURAL”.

 

Na justificativa da proposição, o Autor da proposta argumentou que:

 

O Programa Agente Rural, previsto na Lei n° 15.170, de 18 de junho de
2012, constitui política pública voltada à capacitação de profissionais recém saídos de cursos
de nível médio e superior, nas áreas de ciências agrárias e afins, visando ao aperfeiçoamento
de conhecimentos técnicos, através da prestação de serviços em assistência técnica e extensão
rural. Oportuniza-se aos jovens, com o Programa, umavivência e experiência emcampo, com
a agricultura familiar, melhorando a qualificação profissional e, com isso, facilitando
oingresso no mercado de trabalho.

Releva destacar também que esses mesmos profissionais contribuem com otrabalho e a
missão institucional da Ematerce, considerando a disponibilidade, aforça jovem de trabalho e
a vontade de aprender e ensinar, tudo em beneficio da população do campo cearense. Em
contrapartida a suas atividades e para o custeio de despesas a elas inerentes, os agentes rurais
recebem o pagamento de uma bolsa prevista na Lei n° 15.170, de2012.
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Prosseguindo, sabe-se que o Governo do Estado, por meio da Lei n° 17.871,
de 30 de dezembro de 2021, promoveu a revisão geral remuneratória dos servidores do Poder
Executivo estadual. Através deste Projeto de Lei, objetiva-se exatamente estender paraos
agentes rurais a atualização do valor da bolsa a que fazem jus, da forma e segundo omesmo
índice aplicável na revisão geral dos servidores estaduais, visando repor as
perdasinflacionárias do período

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de promover melhoramentos que consolidam as
políticas que têm conduzido o Estado a patamares superiores e diferenciados de desenvolvimento
econômico e social.

Dessa sorte, a proposição atualiza, visando repor as perdas inflacionárias do período, o valor da bolsa a
que fazem jus os agentes do Programa Agente Rural, instituído por intermédio da lei estadual nº 15.170,
de 18 de junho de 2012 – iniciativa semelhante a que fez o Governo do Estado em período recente em
relação aos servidores do Poder Executivo Estadual, como bem relembrado na Justificativa que
acompanha a mensagem em análise.

Com efeito, o Governo do Estado do Ceará detém ampla autonomia, que, na concepção de
autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em regras de competência previamente
estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Chefe do Poder Executivo Estadual para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e
do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe a Carta Magna Estadual, :in verbis
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Na mesma toada, estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da Constituição Federal de
1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o , a moradia, otrabalho
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

, na forma desta Constituição. (grifos inexistentes no original)assistência aos desamparados

 

Em acréscimo, esse mesmo diploma constitucional garante, como direito do trabalhador, além de outros
que visem à melhoria de sua condição social, salário capaz de atender às suas necessidades vitais básicas
e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e
previdência social, :ipsis litteris

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria
de sua condição social:

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas
necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde,
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

 

Por mais que referidas normas constitucionais tenham caráter programático, parece evidente a
necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

 

Outrossim, convém conjecturar que o objetivo central deste projeto de lei circunda sob a esfera do 
 , na condição de instituto jurídico, devendo ser entendidoprincípio da dignidade da pessoa humana

como o arcabouço de direitos e prerrogativas que garantem ao homem uma existência digna, baseada nos
princípios da liberdade e da igualdade. Assim sendo, o princípio da dignidade humana consistiria no
próprio fundamento das democracias sociais.
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Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas prestações materiais
básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a vida digna restará seriamente
comprometida. A partir da percepção desses direitos mínimos desenvolve-se o conceito de 

, o qual engloba direitos sociais básicos, essenciais e indispensáveis a uma existênciamínimoexistencial
digna, reforçando uma forte dimensão prestacional como dever do Poder Público.

 

Ademais, em alusão ao tema evidenciado na proposição, tem-se como  comum a todos oscompetência
entes federativos combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos, isto nos termos do art. 23 da Carta Magna, :verbum ad verbum

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos;

 

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez que permeia ainiciativa legislativa
estrutura organizacional do Estado,no âmbito da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural –
EMATERCE e da Secretaria do Desenvolvimento Agrário –DAS,se encontra em conformidade com a
exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna do Estado do Ceará, que atribuem
ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na
presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

CF/88.

Art. 61. (...)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

b)  e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviçosorganização administrativa
públicos e pessoal da administração dos Territórios; (grifo inexistente no original)

***

Constituição do Estado do Ceará.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) , funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica ecriação de cargos
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento desua ;remuneração

c) , ,  e  das Secretarias de Estado, órgãos ecriação organização estruturação competências
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;
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§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o assunto em
relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo, constituindo a temática
retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do Governador do Estado.

 

         Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar aos
regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e eficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no original)

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar ,políticas públicas
planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação com
os demais Poderes e outros níveis de Governo. (grifo inexistente no original)

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio de proposições queindirizogeneraledi governo
julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa Legislativa a análise das
justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.889,
de 17 de março de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL
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À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JULIOCESAR FILHO

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 23/03/2022. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 42/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.889, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO
V A L O R  D A  B O L S A  D E
TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA DO
PROGRAMA AGENTE RURAL.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.889, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 42/2022
que dispõe sobre atualização do valor da bolsa de transferência tecnológica do Programa Agente Rural.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Prosseguindo, sabe-se que o Governo do
Estado, por meio da Lei n° 17.871, de 30 de dezembro de 2021, promoveu a revisão geral
remuneratória dos servidores do Poder Executivo estadual. Através deste Projeto de Lei,
objetiva-se exatamente estender para os agentes rurais a atualização do valor da bolsa a que fazem
jus, da forma e segundo o mesmo índice aplicável na revisão geral dos servidores estaduais, visando
repor as perdas inflacionárias do período”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre atualização do valor da bolsa de transferência tecnológica do Programa
Agente Rural.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 42/2022
oriunda da Mensagem nº 8.889, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E ORÇAMENTO,

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado ,

                                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Nºs 01 e 02

Regime de Urgência: SIM: 23/03/2022
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
07/04/2022

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E ORÇAMENTO,
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 42/2022  EMENDAS Nº 01 E 02/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.889, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA
BOLSA DE TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA DO
PROGRAMA AGENTE RURAL.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.889, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 42/2022
que dispõe sobre atualização do valor da bolsa de transferência tecnológica do Programa Agente Rural.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Prosseguindo, sabe-se que o Governo do
Estado, por meio da Lei n° 17.871, de 30 de dezembro de 2021, promoveu a revisão geral
remuneratória dos servidores do Poder Executivo estadual. Através deste Projeto de Lei,
objetiva-se exatamente estender para os agentes rurais a atualização do valor da bolsa a que fazem
jus, da forma e segundo o mesmo índice aplicável na revisão geral dos servidores estaduais, visando
repor as perdas inflacionárias do período”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
março de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre atualização do valor da bolsa de transferência tecnológica do Programa
Agente Rural.

A matéria tem como objetivo a atualização do valor da bolsa de transferência tecnológica do Programa
Agente Rural, tendo em vista todas as recentes revisões remuneratórias feitas pelo Estado. É uma forma
de garantir a valorização destes servidores, aplicando a atualização no mesmo índice das revisões feitas,
que é de 10, 74%. A revisão será feita em dois momentos, a primeira em 1º de janeiro de 2022
(retroativo) que concederá 5,37% e a outra em 1º de maio de 2022, que concederá os outros 5,37%. A
matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso, possui previsão
financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

A emenda nº 01/2022, de autoria do Deputado Elmano Freitas agrega a Mensagem, bem como não possui
qualquer óbice administrativo para o serviço público, além de estar em conformidade com o orçamento
estadual.

Já a emenda nº 02/2022, de autoria do Deputado Renato Roseno, aumenta o valor relativo ao reajuste sem
apresentar qualquer estudo prévio ou indicação orçamentária, o que claramente contraria tanto a Lei de
Responsabilidade Fiscal quando o caráter orçamentário e financeiro da proposição.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.889, propostaMENSAGEM N° 42/2022
pelo Poder Executivo, bem como sua , apresentamos o EMENDA Nº 01/2022 PARECER

 e à , apresentamos o  à regularFAVORÁVEL EMENDA Nº 02/2022 PARECER CONTRÁRIO,
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emenda Aditiva 01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
25/04/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A EMENDA Nº 01/2022 À MENSAGEM N° 42/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.889, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO VALOR
DA BOLSA DE TRANSFERÊNCIA
TECNOLÓGICA DO PROGRAMA AGENTE
RURAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise a  , oriunda da Mensagem nº 8.889, propostaEMENDA Nº 01/2022 à mensagem nº 42/2022
pelo Poder Executivo, que tem como ementa: “dispõe sobre atualização do valor da bolsa de transferência
tecnológica do Programa Agente Rural.”.
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II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)

 

A emenda nº 01/2022, de autoria do Deputado Elmano Freitas agrega a Mensagem, bem como não possui
qualquer óbice administrativo para o serviço público, além de estar em conformidade com o orçamento
estadual. Por fim, encontra-se em consonância com a legalidade.

 

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da  àEMENDA Nº 01/2022
Mensagem nº 42/2022, oriunda da Mensagem nº 8.889, apresentamos o PARECER FAVORÁVEL,
seguindo o trâmite processual legislativo.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/04/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

20ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 23/03/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
27/04/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 15ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 31ª (TRÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SETENTA E SETE

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA
BOLSA DE TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA DO
PROGRAMA AGENTE RURAL.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.0 O valor da bolsa devida no âmbito do Programa Agente Rural, conforme disposto
nos arts. 5.° e 6.° da Lei n° 15.170, de 18 de junho de 2012, será atualizado mediante a incidência do
índice de revisão geral previsto na Lei n.° 17.871, de 30 de dezembro de 2021, sendo 5,37% (cinco
vfrgula trinta e sete por cento) a partir de l.° de janeiro de 2022, e mais 5,37% (cinco vírgula trinta e
sete por cento) a partir de 1.” de maio de 2022.

Art. 2.7 Fica autorizada, nos termos desta Lei, a prorrogação, por mais 12 (doze) meses,
dos contratos dos bolsitas do Programa Agente Rural, que foram e que seriam encerrados em 2022.

Art. 3.° A implementação desta Lei correrá à conta de recursos consignados no orçamento
do Estado, mediante dotações orçamentárias próprias, as quais serão suplementadas, se necessário.

Art. 4.° Es~ Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroativos a 1.0 de jan4r~ de 2022.

PAÇO DM A~SEMBLEL& LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,
23 de março de 2022.

‘t DEI’. EVANDRO LEITÃO
~ PRESIDENTE
LJ DEP. FERNANDO SANTANA
49 1.0 VICE-PRESIDENTE
‘—‘ DEP. DANNIEL OLIVEIRA

2.° VICE-PRESrDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO

‘4~ DEP. AUDIC MOTA
?~MCDC 2.° SECRETÁRIO

t—~W-~ DEP. ÉRIIc4 AMORIMt&~/~4/j,~g~) 3? SECRETÁRIA
/tU DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
~ — 4•0 SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº17.993, de 29 de março de 2022.

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DO VALOR DA BOLSA DE TRANSFERÊNCIA TECNOLÓGICA DO 
PROGRAMA AGENTE RURAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O valor da bolsa devida no âmbito do Programa Agente Rural, conforme disposto nos arts. 5.º e 6.º da Lei nº 15.170, de 18 de junho de 2012, 

será atualizado mediante a incidência do índice de revisão geral previsto na Lei n.º 17.871, de 30 de dezembro de 2021,  sendo 5,37% (cinco vírgula trinta e 
sete por cento) a partir de 1.º de janeiro de 2022, e mais 5,37% (cinco vírgula trinta e sete por cento) a partir de 1.º de maio de 2022.

Art. 2.º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a prorrogação, por mais 12 (doze) meses, dos contratos dos bolsitas do Programa Agente Rural, que 
foram e que seriam encerrados em 2022.

Art. 3.º A implementação desta Lei correrá à conta de recursos consignados no orçamento do Estado, mediante dotações orçamentárias próprias, as 
quais serão suplementadas, se necessário.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 1.º de janeiro de 2022. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de março de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.994, de 29 de março de 2022.            

CRIA A ESCOLA PÚBLICA DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica criada, na estrutura organizacional do Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Ceará – Detran/CE, a Escola Pública de Trânsito 

do Estado do Ceará – EPT/CE, com competência para promover, gerenciar, elaborar, coordenar, executar, controlar, avaliar programas e projetos educativos 
voltados ao exercício da cidadania no trânsito, bem como ações educativas voltadas para a segurança dos ciclistas e pedestres.

Parágrafo único. Decreto do Poder Executivo pormenorizará as competências da EPT/CE, em consonância com as diretrizes das resoluções do 
Conselho Nacional de Trânsito –Contran.

Art. 2.º Fica alterada a denominação da Diretoria da Escola de Trânsito, criada pelo Decreto n.º 33.258, de 30 de agosto de 2019, a qual passa a 
denominar-se Diretoria de Educação de Trânsito.

§ 1.º A EPT/CE compõe a estrutura organizacional da Diretoria de Educação de Trânsito.
§ 2.° O Núcleo de Formação e Capacitação da Escola de Trânsito e o Núcleo Pedagógico da Escola de Trânsito, de que trata o Decreto n.º 33.258, 

de 30 de agosto de 2019, subordinados à Diretoria de Educação de Trânsito, passarão a denominar-se Núcleo de Formação e Capacitação para o Trânsito e 
Núcleo Pedagógico de Educação para o Trânsito, respectivamente.

Art. 3.º O Diretor da Diretoria de Educação de Trânsito acumulará a função de direção da EPT/CE, competindo-lhe planejar, dirigir, controlar e 
avaliar o desenvolvimento das atividades da Escola.

Art. 4.º O Superintendente do Detran/CE definirá, mediante portaria, a estratégia de implantação gradual da EPT/CE, bem como preço público pelo 
ressarcimento relativo às despesas com os materiais didáticos e dos cursos ministrados ou administrados pela EPT/CE a seus alunos de acordo com plano 
estratégico anual, podendo decreto do Poder Executivo dispor sobre os casos de isenção. 

Art. 5.º O Detran/CE poderá conceder a servidor estadual a gratificação de exercício de magistério prevista no art. 132, inciso IX, da Lei n.º 9.826, 
de 14 de maio de 1974, quando em exercício do magistério na EPT/CE, em valor a ser fixado em portaria do Superintendente do Detran/CE.

Parágrafo único. O Regimento Interno da EPT/CE disporá sobre as regras aplicáveis à concessão da gratificação e sobre as condições de exercício 
do magistério na forma deste artigo.

Art. 6.º O Superintendente do Detran/CE poderá instalar, mediante portaria, caso necessário, postos avançados da EPT/CE junto às Regionais no 
Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os postos avançados a que se refere este artigo não se caracterizam como unidades administrativas, apenas pontos de apoio regional.
Art. 7.º O Superintendente do Detran/CE poderá firmar convênios, contratos, instrumentos congêneres ou acordos de parceria com outros órgãos, 

entidades, instituições e segmentos organizados da sociedade para a execução integrada de projetos específicos de educação de trânsito.
Art. 8.º Os recursos orçamentários da EPT/CE serão provenientes de dotações orçamentárias, atribuídas pelas Leis Orçamentárias Anuais, e de 

outras fontes. 
Art. 9.º A EPT/CE funcionará de acordo com a estrutura organizacional detalhada em Regimento Interno próprio, por portaria do Superintendente 

do Detran/CE.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de março de 2022.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.995, de 29 de março de 2022.

INSTITUI O PLANO DE UNIVERSALIZAÇÃO DO ENSINO ESTADUAL DE TEMPO INTEGRAL NO ÂMBITO 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, nos termos desta Lei, o Plano de Universalização do Ensino Estadual de Tempo Integral, no âmbito da rede pública de ensino 

do Estado do Ceará, consistente na progressiva ampliação das Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral – EEMTIs e de Escolas Estaduais de Educação 
Profissional – EEEPs, com a conseguinte universalização, até o ano de 2026, do ensino em tempo integral em todas as escolas públicas estaduais, nos termos, 
respectivamente, das Leis n.º 16.287, de 20 de julho de 2017, e n.º 14.273, de 19 de dezembro de 2008. 

§ 1.º O Plano a que se refere o caput deste artigo oportunizará formação integral aos jovens cearenses, em conformidade com as metas definidas no 
Plano Nacional de Educação – PNE e no Plano Estadual de Educação – PEE.

§ 2.º O disposto neste artigo integra a Política de Ensino Médio em Tempo Integral prevista no Programa “Ceará Educa Mais”, nos termos do art. 
2.º, inciso VI, da Lei n.º 17.572, de 22 de julho de 2021.

§ 3.º A universalização abrangerá providências no sentido de equipar as escolas em funcionamento, além daquelas a serem criadas para a oferta de 
Ensino Médio em Tempo Integral.

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria da Educação do Estado do 
Ceará – Seduc, sendo:

I – para os anos 2022 a 2024, com recursos financeiros provenientes de precatórios do antigo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
e Valorização do Magistério – Fundef, nos termos da Lei n.º 17.924, de 10 de fevereiro de 2022, e conforme resultado do julgamento da Ação Civil Origi-
nária – ACO n.º 683 pelo Supremo Tribunal Federal. 

II – para os anos 2025 a 2026, com financiamento do Tesouro Estadual e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de março de 2022.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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